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Processo Administrativo n.o 0121201 s

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviços de leitos de casa de apoio para atendimento de
pacientes usuários do SUS, em tratamento de saúde fora
do domicílio (TFD).

DOTAÇAO:

DOTAÇÕES
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

2015 08.001 . 1 0.301 .0340.02034 0

2015 08.001 . 1 0.30 1 .0340.02034 303
2015 2450 08.001.10 301 0340.02034 '2,) F

VALOR MAXIMO: RS í6.548,00, (dezesseis mil, quinhentos
e quarenta e oito reais).

PREFEITURA MUNICIPAL

DATA DA ABERTURA: Dia 2410312015, às 14:00 horas.
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lz++o

Rua Walfredo Bittencourt de MoIaes,22, TeleÍone - 43.326ô8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: liciraclo,insb.pr.!o\.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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'REFETT'RA 
MUNrcrpAL l,'tlrooz

NOVA SANTA BARBARA'O

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria de Admínistração - Setor de Licitação

N" 02712015

DATA: 21101115

ASSUNTOI Solicitação de Contratação de Empresa de Hospedagem

Recebido por:
Nome Assinatura Data

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde,

solicito a contrataçáo de uma emprese que ofereça Assistência a pessoas

carentes encaminhadas por esta Secretaria de Saúde, para Tratamento de

Saúde Fora do Domicilio fl-FD), dando-lhes alimentação, hospedagem e

transporte para os hospitais. Sendo esta contratação por um período de 12

(doze) meses, devendo ser 3(D (Trezentas) hospedagens durante este perÍodo.

Atenciosamente,

MARTA IANE S. REZENDE
Secretária Municipal de Saúde

Rua: Walfredo BittenôouÍt Moraes no 222, l(43.3266.8100) CNPJ no 95.561.08Cú0001-60
E-mail: p!!!gu@9$b§9!! DI - Nova Santa Báóara - Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA
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RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CONTATO:

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - pr.

CNPJ : 95.561.080/0001 -60

Fone/Fax: (43) 3266-8100

E-mail: compras@nsb.pr.gov.br

,,COTAÇÃO DE PREÇO"

sERV|ÇOS DE HOSPEDAGEM, ALTMENTAÇÃO E TRANSPORTE DE pESSOAS
CARENTES PARA TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO.

Carimbo com CNPJ:

Assinatura

1 Serviços de Hospedagem contemplando pernoite e
scanso, com quartos separadamente masculinos e

ininos, com local para higienização pessoal e
nstalaçÕes sanitárias que atendam a NBR 9050

erviços de Alimentação com 03 (três) refeiçoes diárias
café da manhã, almoço e jantar), que atenda todos os

padrões de higiene e saúde normatizados pela vigilância
sanitária;

Serviços de transporte do local de hospedagem a
hospitais e clínicas, ida e volta, com as devidas
regulamentações e autorizaçÕes dos órgãos

mpetentes ao serviço de tran rte

acessibilidade);

01 diária
por

pessoa

Data:
OBS: Aguardamos o retorno, se possivel, em 03 dias.

Item Nome do produto/serviço Unidade
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L
Central de Apoio

A
Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara

í) OBJETO:

Serviço de diária COM pernoite na cidade de Curitiba
Entende-se por serviço de diária para a hospedagem de usuários em
tratamento de saúde fora do domicllio (TFD) com check-in a partir das
18:00h e check- out até as '17:59h do dia seguinte.

incluso n ded

a ServiÇo de Transporte

Servico de Alimentacão

. Servico de Recepcão
- Atendimento 24 horas para recepçáo e triagem do usuário (quanto ao local de
atendimento e tipo de acomodaçoes);

- Transporte da Casa de Apoio a hospitais e clinica, ida e volta (das 6:00 as
20:00h);
- Serviço regulamentado e autorizado pela URBS - Urbanização de Curitiba
S/A;
- Frota própria com 05 veículos de lotaçáo e 03 veículos passeio para apoio;
- Motoristas certificados para atuarem no Transporte Coletivo;
- Veiculo com acessibilidade total: elevador para a promoçáo de acessibilidade
das pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida;
- Seguro para os passageiros;

a

- Contempla as 03 (hês) refeÇões principais, servido em sistema de buffet livre;
- Cardápios variados com acompanhamento de nutricionista;
- Atende todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela Vigilância
Sanitária;
- Manipuladores certificados pelo PASiSENAC;
- Cozinha para usuários;
- Horário de Funcionamento do setor: Café - das 6:00 as 8:30h; AlmoÇo - das
11:00as 16:00h; Jantar-das 18:00as 19:00h;

a Servico de Hos qem e hosoitalidade
- O serviço de hospedagem contempla pernoite e descanso;
- Disponibilidade de 396 leitos na cldade de Curitiba;
- 06 unidades com Leitos de isolamento com instalações sanitárias exclusivas;
- 02 unidades com Leitos de isolamento com instalaçÕes sanitárias e cozinha
exclusiva;

CEREZAMAR HOSPEDAGEM LTDA
cNPJ 04.254.088/000 r -29

AV. PREF. OMAR SABBAC. 290
BAIRRO JARDIM BOTAI.JICO - CURITIBA/PR

1

FONE: 3087-4300 - c br

RÇAMENTO
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L
Cenlral de Ápoio

- As instalaçÕes físicas e sanitárias atendem a NBR 9050 (acessibilidade), que
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências ou com a mobilidade
reduzida;
- Área deqtinad a ao lazer dos usuários;
- A empresa possui Brigada de lncêndio;
- Lanchonete e loja de conveniências no interior da Casa de Apoio;
- Lavanderia para usuários;
- Colchões semi-ortopedicos e impermeáveis;
- Troca de roupas de cama diária;
- Área destinad a ao lazer das crianças equipada com brinquedoteca;
- Atendimento psicológico através de convenio com a PUC/PR;
- Agenda semanal com atividades de terapia ocupacional;

HOSPEDAGEM EM CURITIBA

R$ 48,00 (quarenta e oito reais)

Proposta Válida: 30 dias

c

Curitiba, 25 de Fevereiro de 2015

EDAGE A
Cleomar lGa rin
Sócio inistrador

CEREZAMAR HOSPEDACEM LTDA
cNPJ 04.254.088/0001-29

AV. PREF. OMAR SABBAC. 290

BAIRRO JARDIM BOTANICO . CURITIBA/PR
FON E: i087-4300 - cerezamarlpllerra.cotn.br

2



CASA DE APOIO CIIRITIBA
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE

006

PROPOÍTEITTE: HÉLIO DA SILVA BRUSQUE ME

CNPJ: 75.225.01 l/0001-79
lnscriÉo Estadual. - ls€nto
lnscrição Municipal - 090 I 44 I 896/5
ENDEREçO: Rua João Parolin, 1375 - Prado Velho -
Curitiba
TELEFoNE: (41) 3332-3245 / 99s8-1516
EMAIL: centrodeapoio.curitiba@gmail.com
RESPONSÁVEL: Hélio da Silva Brusque
R6: 2.029.888-0 CPF: 371.616.879.34
oATÁ;27lO2l2OrS
VALIDADE DO ORçAMENTO: 12 meses

SECRETARI A MUNICIPAL DE SAUDE
LOTE

CARIMSO CTPJ OU INTORMÂR Ii' OO CPT

NOME DO RESPONíV€L PELO ORçÂMTNÍO

Hélio da Silva Brusque

Ts.zzs.orr/ooor-zgi
HÉUO DA SITVA ERUSOUE ME

il,^ )olo r^nour' ll75 'PP@o ítlrio
ctP s.D q290

- \ cu*trrs^ Pn J

o proponente supra idenrrficedo, apresentâ ao municÍpio de NOVa Santa Báfbafa- PR

o,"gu,nr. ORÇAM ENTO

oRçÂMENro/ corAçÃo

MIi,lO DE AIIVIO DE

pacientes que estão
r

metÍopolitana.
e transporte para

QTDE DESCRIÇÀO DO ITEM REFERENCIA
I DúRIA CoM ALTME}TTAÇÀo, PERN TTE

(HOSPEDAGEM COM ALAS MASCULINA E FEMINTNA
SEPARADAS E QUARTOS INDIVIDUAIS PARA
PACIENTES COM IMUNIDADE BAIXA), E
TRANSPORTE PARA CLÍNICAS E HOSPITAIS EM
CURITIBA E REGIÃO NíETROPOLITANÀ

RS 5047,

I{ATURA

t)



RAZÃO SOCIAL: Confederação Evangélica de Assistência Social do pR

ENDEREÇO: Rua Edgard Roquete Pinto,76 - Bigorrilho

CNPJ : 76.702.75210001 -66

CONTATO: (4í) 33391384 (Everton)

Á Prefeitura Municipa, de Nova Santa Bárbara - Pi.

CNPJ : 95.561.080/0001 -60

Fone/Fax: (43) 3266-8100

E-mail: compras@nsb.pr.gov.br

"corÀçÀo DE PREÇO"

SERV|ÇOS DÊ HOSPEDAGEM, ALTMENTAçAO E TRANSPORTE DE PESSOAS
CARENTES PARA TRATAMENTO OE SAÚDE FORA OO DOMICíLIO.

Serviços de Hospedagem contemplando perno!tê ê 01 diáea 70,00
escanso, com quartos separadamente masculinos e
mininos, com local para higiênizaÇáo pessoel e

nstalaÇôês sanitárias que atendam a NBR 905Ct

acessibilidade);

Serviços de Alimentaçáo com 03 (três) íêfêições diárias
(café da mânhã, almoço e jantar). que âtenda tooos os

adróes de higiene e saúde no...natizados oela viqrlància
nitária.

rviços de transporte do local de hôspedagem a
ospitais e clínicas, ida e volta, com as devioas
gulamentaçôes e aúorizaÇões dos órgãos

petêntês ao serviço de transporte

Data: Curitiba, 27 0e Fevereiro de 2015.

hJ
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara, 0410312015

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Encaminho ao SetoÍ de Licitação à correspondência expedida
pela Sra. Marta Luciane Silvestre Rezende, Secretária Municipal de Saúde,
solicitando a contratação de empresa para prestação de serviços de leitos de casa
de apoio para atendimento de pacientes usuários do SUS, em tratamento de saúde
fora do domicÍlio (TFD), oferecendo dependências masculinas e feminrnas providas
de dormitórios e banheiros, fornecendo ainda no mínimo, três refeiçoes diárias (café
da manhã, almoço e jantar) e ainda transporte para locomoção na cidade de
Curitiba/PR, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para
abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

no
ipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, E 4J. 1266.8100. [f - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Sendo o que se apresenta para o momento.



Nova Santa Bárbara, 0410312015

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Gontratação de empresa para prestação de serviços de
casa de apoio para atendimento de pacientes usuários do SUS.

leitos de

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 009

Senhorita Contadora

Atenciosamente,

Elaine Cristi Ludi OS

Setor c
d s Sant

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro, I -li. 3266.8100, :'r - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao,linsb.pr.eor.br - 1uusb..pr=gor.!r

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentáiia para contrataÇão de empresa para prestaçâo de serviços de leitos de
casa de apoio para atendimento. de pacientes usuários do SUS, em tratamento de
saúde fora do domicílio (TFD), oferecendo dependências masculinas e femininas
providas de dormitórios e banheiros, fornecendo ainda no mínimo, três refeiçÕes
diárias (cafe da manhã, almoço e jantar) e ainda transporte para locomoção na
cidade de Curitiba/PR, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, num
valor de R$ í6.548,00 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e oito reais), por um
período de 12 (doze) meses.

Sendo o que se apresenta para o momento.



NOVA SANTA BARBARA 010
PREFEITURA MUNICIPAL

Laurita de So

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊXCU, rNtnnxa

De: Departamento de Contabilidade
Para: §etor de Licitações

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Excelência em data de 0410312015, inforrnamos a existência de previsão de recursos
orçamenüírios paÍa contratação de empresa para prestação de serviços de leitos de casa de
apoio para atendimento de pacientes usurários do SUS, em tratamento de saúde fora do
domicílio (TFD), oferecendo dependências masculinas e femininas proüdas de dormitórios e
banheiros, fornecendo ainda no mínimo, três refeições dirírias (café da maúã, almoço e
jantar) e ainda transporte para locomoção na cidade de curitibai?R, atendendo solicitação da
secretaria Municipal de saúde, num valor de R$ 16.548,00 (dezesseis mil, quiúentos e
quarenta e oito reais), por um periodo de 12 (doze) meses.

Outrossim, informo que a Dotação Orçamenüária é:

08 - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2430;2440;2450.

Sendo o que se apresenta parÍa o momento.

Nova Santa Bfubar4 04 de março de 2015.

Atenciosamente,

)

Campos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A $.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Brárbara, Paraná - E - www.nsb.or.gov.br

Contadora./CRC 0450961 04



NOVA SANTA BARBARA 011

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitaçôes
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Marta Luciane Silvestre
Rezende, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a contratação de empresa
para prestação de serviços de leitos de casa de apoio para atendimento de
pacientes usuários do SUS, em tratamento de saúde fora do domicilio (TFD),
oferecendo dependências masculinas e femininas providas de dormitórios e
banheiros, fornecendo ainda no mínimo, três refeições diárias (café da manhã,
almoço e jantar) e ainda transporte para locomoçáo na cidade de Curittba/PR, num
valor previsto de R$ 16.548,00 (dezesseis mil, quinhentos e quarenta e oito reais),
por um período de í2 (doze) meses e informado pela Divisão de Contabilidade da
existência da previsão orçamentária através da dotação:

0B - Secretaria de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0340.02034 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2430, 2440',
2450.

lnformo ainda que pretende-se tazer um Registro de Preço dos referidos
servrços

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o parecer
juridico

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cris na Lu os Santos
Setor Licita S

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no222. Centro. I43.126ó.8100:r:--86.150-000 No\r Santa Bárbara.

Paraná - E - E-mail licitacao nsb ot.bt - rrsu.nsb.Dr.gor.br

PREFEITURA MUNICIPAL

Nova Santa Bárbara, 0910312015.
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pREFEtTuRA MUNIcIPAL DE NovA sANTA aÁReeRa

Av WallêÍGuimârães da Costa no512 Fone/Fax(043)266-1222-CNPJN"95561 080/0001 60

E-mail ornnsh,iondacorn br Nova Santa Bárbara _ Paraná

Origem: Dep. JurÍdico

Destino: Prefeito MuniciPaJ

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento

Jurídico em data de 09 de Março de 2015, visando emissáo de parecer sobre o

processo de licitaçáo, referente à Contratação de empresa para prestaÇáo de

serviços de leitos de casa de apoio pa'ra atendimento de pacientes usuários do

SUS, em tratamento de saúde fora do domicilio - TFD' para suprir as

necessidades da secretaria Municipal de saúde, sendo que o valor aproximado e

estimado da contratação será de R$ 16'548,00 (Dezesseis mil' quinhentos e

quarenta e oito reais) e a despesa será suportada com recursos das Secretarias

Municipal de Saúde deste Municipio, conforme informação prestada pelo

DepartamentodeContabilidadedoMunicípio,atendendoaocontidonoartigo14,

da Lei no 8.6661g3, conforme cotações prévias, e em atendimento ao disposto no

artigo 15, V,§ 1' da Lei 8'666, que determina que: 'As compras' sempre que

possíuel, deuerão: V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgaos e

entidades da Administração Púbtico; § . ]" o registro de preços serd precedido de

ampla pesquisa de mercado.

Houve a manifestaçáo do Departamento de Contabilidade do

Municipio indicando disponibilidade orçâmentária' estando desta forma'

cumprido o disposto no ârtigo 14, da Lei n" 8 '666 193' o qual preceitua que:

nenhuma compra ou serviço será feita ou contratada sem a adequada

caracterização de seu objeto e indicaçáo dos recursos orçamentários para o seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que the tiver dado

causa.

PARECER JURÍDICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av WalteÍ Guimarães dâ Costa no 512. Fone/Fâx (043) 266'1222 - CNPJ N " 95 561 080/0001 60
E-mail rlttrsb rionda com br _ Novâ Sanla Bárbara Paraná

Diante do preço máímo e para melhor aproveitamento do

procedimento sempre para garantir a maior competitividade e tralsparência

possivel, deverá ser feito um registro de preços na modalidade de Pregão

Eletrônico ou Presencial, nos termos da legislaçào em vigor, ou seja, da Lei

Federal n" a.666 /93 e Lei Federal n" 10.520 e Decreto 5.450.

É o parecer, S.M.J.

Nova Santa Bárbara, 09 de Março de 2015.

1ra
57

Ange

[*]f
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara, 09 os/20\s.

c
P

NOVA SANTA BARBARA

ao Setor de Licitaçào para as

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL ao 9l2OÍ^S - SRp, que
tem por objeto a contratação de empresa para prestaçào de serviços de leitos
de casa de apoio para atendimento de pacientes usuários do SUS, em
tratamento de saúde fora do domicÍlio (TFD), normatizaçâo de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área,
de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 /2OO2, Lei Federal
n' 8.666, de 21 10611993, Republicada em 06/OT /1994, Decrero Federat n"
3.555 de OSlOBl2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 21 l12l2OOO e demais
legislaçÕes pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O7O 12014, designando os
membros da Comissào Permanente de Licitação e Portaria n' 0 1 5/ 20 15,
nomeando o Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no quadro de Avisos e Bditais desta Preíeitura e
onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8 I 00. Z - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NovA sANTA eÁnaene
EsrADo Do PARANÁ

015

- Pregoeiro: Fábio HenriqueGomes-CI/RG no10.149.0g9-0-Ssp/p&

- Suplente: tmmaúel E. Nunes Morgado - CI/RG no g.023.240-3-Ssp/pfu

- Equipe de Apoio: Elaine Cristina tudatk - A/RG no9.144.227-2-SSplpR;

- Suplente: Mônica Maria Proença - CI/RG no 10.450.207-5-SSp/p&

- Equipe de Apoio: Maria JosrÉ Rezende - CI/RG no 9.170.714-4-SSp/pR;

- Suplente: Zacarias de Abrcu Gonçalves - CI/RG no2.254.409-8-SSp/pR.

Art. 20. Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publica$0, revogadas as
disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara, de fevereiro de 2015

RIO
pal

Rua Walfrêdo Bittencourt de Moraes, 222, Centro - Nova Santa Bárbara - pR - g - 86.250-000t (43) 3266-8100 - El - E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Site: www_nsb.pr.oov.br 1

PORTARIA no 015/2015

o PREFEITO DO MUNICI,IO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO pARANÁ, o Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

NOMEAR:

AÉ. lo. A Comissão de Pregão, composta pelos seguintes membros:



EsrADo Do PARANÁ

NOVA SANTA tsÁRBARA 016

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, O ST,
CIÁUDEMIR VALERIO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

POBTARIA no 070/2014

NOMEAR:

Art. 10. A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:

- Presidente: Nivaldir Sitvestre - CI/RG no 5.304.068-3 -SSp/pR;

- Suplente: Sebastiã6 Bittencourt - CI/RG no 3.648.599-0 -SSp/pR;

- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CIIRG no 5.740.921-5-SSp/pR;

- Suplente: Udiane Silva Gonçalves - CI/RG no 9.288.3.14-2-SSp/pR;

- Membro: Maria José Rezende - CIiRG no 9.170,714-a-SSp/pR;

- Suplente: Zacarias deAbreu Gonçalves - CI/RG no2,254.409-8-SSP/PR.

- Membro: Robinson Martins Coelho - CI/RG no 9.216,880-B-SSPiPR;

- Suplente: weveÉon Trindade - CI/RG no 10,893.611-8-SSP/PR.

Art. 20. Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contÉrio.

Nova Santa Bárbara, 05 de novembro de 2014

!..
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Rua Walfredo Bittencourt , 222, Centro - Nova Santa Bárbara - PR - El - 86.250-000
1a (43) 3266-8100 - 5l - E-mail: omnsb@nsb.or.oov.br - Site: www.nsb.pr.oov.br
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ 017

AVISO DE LTCTTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 912015

Processo Administrativo n." 0'|2120'|5

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
leitos de casa de apoio para atendimento de pacientes
usuários do SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio
(rFD).

Tipo: l\Ienor preço, por lote.

Recebimento dos Envelopes: Até às 13h30min. do dia
2410312015.

lnicio do Pregão: Dia 24103120'15, às 14:00 horas.

Nova Santa Bárbara, 0910312015.

Fábio H ue Gomes
Pr tro

Porta a 01512015

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro. I 41. 3266.8100. ; - 250-000

Nova Santa Bá,rbara, Paraná - E - E-mails - licitacaoiii,nsb.pr.eor.br - rr r" u .nsb.pr.gor .br

*

Preço Máximo: R$ 16.548,00, (dezesseis mil, quinhentos e
quarenta e oito reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura A/lunicipal de Nova Santa Bárbara, slfo â
Rua Walfredo Bittencourl de lVloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

.080/000 1 S0
PtrbllcadoEdital
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BÁRBARA

ESTADO DO PARANÁ

Departamento JurÍdico

Ref. Pregão Presencial n" 9l2OL5 - SRP - Contrataçáo de empresa para
prestaçáo de serviços de leitos de casa de apoio para atendimento de
pacientes usuários do SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio
(TFD).

O presente Processo, o Edital convocatório, bem como a
minuta da ata de registro de preços, atendem às edgências da Lei
Federal no 10.520, de L7lO7l2OO2, Leí Federal no 8.666, de
2110611993, Republicada em 0610711994, Decreto Federal n' 3.555 de
08 lO8l2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2\112 I2OOO e demais
legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara PR, 09/03/2015.

A Sereira
partamento Jurídico
oAB/PR 48857
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCTAL NO gI2O15 - SRP
Processo Administrativo n.' 0121201 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Abertura: Oia 2410312015, às í4:00 horas.

Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 24103120'15.

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela Portaria no
05612011, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitaÇão, na modalidade
Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, Por lote, destinado ao recebtmento de propostas
objetivando o REGISTRO DE PREçOS para eventual contrataÇão dos serviços relacionados no
ANEXO l: Contratação de empresa para prêstação de serviços de leitos de casa de apoio
para atendimento de pacientes usuários do SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio
(TFD), em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N' 8.666 de 21106/93 e suas alteraçóes
posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no O4112009 do dia 04/09/2009.

Os esclarecimentos de dúvidas a respeito deste Edital de Pregâo Presencial deverão ser
efetuados mediante solicitaÇão por escrito, no Departamento de LicitaÇões, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná. das 08:00 às
í2:00 e das 13:00 às í7:00 horas, de segunda a sexta-íeira, ou ainda pelo email
licita cao íônsb.pr.qov.br

Não serão admitidas nesta licitação: empresas suspensas ou impedidas de licitar com a
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, as empresas que estrverem em regime de
falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição).
Somente poderão participar desta licitação, firmas nacionais, individualmente cadastradas ou não,
com o ramo de atividade compatível com o ob.ieto do presente edital, não sendo admitido
consórcio.

A sessão pública do Pregão Presencial, será rcalizada no dia 24103120í 5, às '14:00 horas, no
prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
n'222,Bairo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e sua equipe de
apoio.

1. OO OBJETO
1 .1 . Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de leitos de casa de apoio para atendimento de
pacientes usuários do SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio (TFD), oferecendo
dependências masculinas e femininas providas de dormitórios e banheiros, fornecendo ainda no
mínimo, três refeiÇões diárias (café da manhã, almoÇo e jantar) e ainda transporte para locomoção
na cidade de Curitiba/PR, conforme especiíicado no ANEXO l. que integra o presente Edital.

Rua walfredo Bittencouí de Mordes n'222. Centro. 8 43. 32ó6.8100. E - 86.250-000 Nova Sanla Bárbara- P

E - E-mail - I icitacao ri nsb.pr. gor.br - srr tr.nsb.Pr. gor.br

1

N

PREFEITURA MUNICIPAL

A.retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de l\Aoraes,222 -
Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das '13:00 às '17:00
horas, de segunda a sexta-feira, foneffax (043) 3266-1222, ou ainda pelo email
licitacao@nsb. pr.oov. br
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1.2. O Municipio de Nova Santa Bárbara, não se obriga a adquirir os itens relacionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé realizar licitação
específica para contratação de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de
condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40. da Lei n0

8.666/93 e suas posterioÍes alterações.

2. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
2.1 desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação. As despesas decorrentes

amentária:

3. DAS IMPUGNAçÔES AO EDITAL
3.1. Alé 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão
Presencial.
3, 1 . í . Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no ptazo de vinte e quatro (24) horas.

3.1.2. Acolhida à petiçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçâo
do certame.

4. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1. O envelope N" 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope N" 02 - HABILITAÇÃO, deverão
ser entregues lacrados, no Setor de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro. Nova Santa Bárbara - Estado do
Paraná, até às 't3h30min, do dia 2410312015, contendo no anverso destes (respectivamente) os

SC uintes dizeres

ENVELOPE NO 02. HABILITAç o
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL NO 9/2015 - SRP

4.2. Não será aceito em oualouerhi oo a nartici ão de lic itante retardatárioDâC

DOTAÇÕES
Fonte de recursoExercício da

despesa
Conta da despesa Funcional programática

02015
3032015
1aÉ2015 08.001 10 301 0340 02034

ENVELOPE NO O,I . PROPOSTA DE PREçOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGAO PRESENCIAL NO 9/2015. SRP

considerado este, aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a
entreqa dos mesmos, comorovado Dor meio do Drotocolo da Prefe itura M. de Nova Santa
Bárbara

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e paÍa a prática de todos os demais atos rnerentes
ao certame.

deverá estar devidamente habilitado por
ou TERMO DE CREDENCIAMENTO com

5.í.1. Caso seja desgnado outro representante, este
meio de PROCURAçAO com reconhecimento de firma,

2

Rua WalÍiedo Bitcncoun dc Moraes no 222. Centro. 8 {1. .]266.8100. i: : - 86.1-5t}-0(){) \o\a Sanla l]rirhüir. P rr
I - E-mail - licitacao ri nsb.nr.qor.br - § s §. nilL!!:gql:U
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carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.

lz+to loa.oor . r o.gor o34o 02034

lztto loa oor.ro gor o34o 02034
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Rua Walfiedo Bittencouí dc Moraes no 222. Clcntro.8 41..)266.8100. E - 86.250-000 Nora Santa Bárbaril Paraná

5.1.1.1. Na hipótese do item 5.1 ou 5.í.í, o representante deverá apresentar contrato social
original ou cópia autenticada da empresa representâda.
5.1.1.2. Caso o Licitante tenha preenchido os requisitos dos sub-itens anteriores não haverá
necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope de Habilitação.
5.2. No ato da Sessão Pública, o representantê do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentaçâo, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que possibilite a
conferência dos dados com os documentos informados no documento de credenciamento.
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
5.4. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.
5.5. Serão desconsiderados os documentos de credenciamento inseridos nos envelopes de
PROPOSTA e/ou HABILITAçÃO,
5.6. Os licitantes deverão declarar que estão em situação regular perante as Fazendas Nacional,
Estadual e Municipal, com a seguridade social (INSS e FGTS), bem como atendem às exigências
do edital quanto à habilitação jurídica, qualificaÇáo técnica e econômico-Íinanceira, conforme o
modelo do ANEXO Xl.
5.7. Declaração de Pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do
ANEXO V.
5.8. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará na imediata
exclusão do respectivo credenciado, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
5.9. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o que
dispõe a Lei Complementar Federal 12312006.
5.9.1 . Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Lei Complementar
Federal de no 123/2006, deverá apresentar na sessão de licitação Certidão Simplificada da
Junta Comercial conforme a lnstrução Normativa de no'103/2007 do Departamento Nacional de
Registro do Comércio, além de firmar declaração conforme modelo a ser fornecido pela Prefeitura,
comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno porte. (modelo ANEXO Vl).
5.10. Não será permitida a participação da empresa no certame licitatório no caso de não
existir representante credenciado pela mesma, presente no dia e hora designado para a
Sessão Pública do Pregão Presencial.

6. DA PROPOSTA
6.1. Nos anexos deste Edital, contém a relação detalhada do objeto da licitação (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anexo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll) e as
instruçóes para preenchimento de proposta (Anexo lV):

l- O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE.
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções
contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 01 - PROPOSTA,
com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

ll - A proposta deverá ser impressa em 01 (uma) via, preenchida pelo programa de preenchimento
de proposta (Anexo lll), conforme instruçóes contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente,
entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas informaçôes constantes na
proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l).

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta ../
ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital; tY
e) PGzo de validade da proposla, que não deverá ser inferior a 60(sessenta) dias, W
f) Prazo de execução de no máximo 02 (dois) dias a partir da solicitação emitida pelo Municipio. fi

3
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g) Prazo de pagamento em até 30 dias âpós entrega da nota fiscal;
h) Data e assinatura do proponente.

lll - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver incompleto,
ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na desclassificação da proposta;
lV - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em mídia em bom estado, bem
acondicionada, para que não sofra danos;
V - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópia alternativa
do arquivo digital;
Vl - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional. com duas casas
decimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo estar
computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais Íicaráo a cargo da futura
contratada;
Vll - Não serão levadas em consideração quaisquer oÍertas que não se enquadrem nas
especificaçôes exigidas;
Vlll - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponivel no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, na guia Licitações/Pregões, onde também encontram-se disponíveis o
Programa ESPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
lX - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados no
ENVELOPE nO 01:
X - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução; Local da
Execução; Do Recebimento; Forma de Pagamento; Nos preço(s) proposto deverão estar inclusos
os encargos sociais e trabalhistas, transporte, salários, carga tributária, alvará. emissão de
relatórios, as taxas municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da
licitante e os demais custos mencionados nas especificações, constantes do ANEXO l.
necessários para a completa execução dos serviços licitados.

7. DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|LITAçÃO
7.í. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos relacionados
para habilitação (item 8), originais ou por qualquer processo de cópia, autentrcada por cartório
competente, ou servidor da Administraçâo, ou publicado em órgão da imprensa ofictal. os quats
serão examinados pela Comissão de Licitação.
7.1.1. Quando o certif icado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no
original ou em fotocópia, mas sua aceitação íica condicionada à veriíicação da autenticidade pela
lnternet ou Junto ao órgão emissor.
7.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante
responsável pelo fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo.
7.2.1. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos deverão
estar em nome da matriz.
7.2.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão estar
em nome desta.
7 .3. Prazo de validade dos documentosl
7 .3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no minimo, até a data da abertura da
sessão pública deste Pregão Presencial.
7.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo
período de 60 (sessenta) dias da data da emissáo.

8. DA HABILITAçÃO:
8.í. REGULARIDADE FISCAL:
8.1 .1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à /
Dívida Ativa da União);

Rua Walliedo Bitrencouí de Moracs n" 222. Cenlro. 8 43. 126ó.8100. Íjj - 86.250-00() \o! a Sanu lhrbara. p
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b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgáo da/
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por ôrgâo da /
Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Prova de regularidade Oe OêUiio para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); ou Cerlidào /
Negativa de Débitos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniáo, conforme Portaria Conjunta
n" 1751 de 0211012014.
e) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade do 2
FGTS - CRF.
f) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);/

8.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações íazendárias dos
entes ou órgãos indicados.

8.3. QUANTO A REGULARTDADE FTSCAL E TRABALHTST A lLEt 12.440t20111. /
8.3.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇão de certidão negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452,
de 1e de maio de í 943. (NR).

8.4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII OO ART. 7" DA CF
8.4.'1. Documento declarando que o licilante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7' da /
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
atl.27 da Lei n.8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser
utilizado o modelo do ANEXO Vll - (Declaração de Trabalho do Menor).

8.5. DECLARAçAO DE TDONETDADE
8.5. 1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar
com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO Vlll.

8.6. DECLARAçÃO Oe rlros TMPEDTTTVOS
8.6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, coníorme modelo no ANEXO lX.

8.7. DECLARAÇAO DE NAO PARENTESCO
8.7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal
da empresa, conforme modelo no ANEXO Xll.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES JULGAMENTO
9.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes PROPOSTA e
HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que serão protocolados.
9.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos lrcitantes e demais pessoas
presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que
apresentaram envelopes.
9.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem 5 -
DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na
declaração de que cumprem as condições de habilitaçáo, subitem 5.6 deste Edital e após,
encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos Iacres e
protocolos.
9.4. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será
procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instru

Rua Walfredo Billcncoun de Moraes no 222. Centro. t 41. 326ó.8100. ::: - 86.:i0-000 \o\a Sanla llárharir. Par
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9 5. A desclassif icação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da
fase de lances verbais.
9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
9.6.1. serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
9.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprada pelo representante legal presente
à Sessão do Pregão Presencial;
9.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser pr-eenchida pelos dados
constantes dos documenlos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃOi
9 6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois
poderão ser preenchidos para a autorização de fornecimento.
9.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na
divergência entre o valor unitário por eÍenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.
9.7. As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência.
9.8. caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, por item, será realizado
sorteio para determinaçáo da ordem de oferta dos lances.
9.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo
e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e
sucessivos, até a proclamação do vencedor.
9.í0. Nâo havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas no subitem 9.9, poderão os
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
9.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. inferiores à proposta
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 10 o/o (dez por cento), aplicáveis
inclusive em relação ao primeiro.
9. 12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoearo, implicará
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manulenÇão do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
9.13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
9.í4. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o Pregão
Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado,
comparando-os com os preços estimados pela AdministraÇão ou com os preÇos praticados no
mercado.
9.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela adminisÍação.
9.í6. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do
envelope contendo os documentos de 'HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 7 - DA
APRESENTAçÃO OOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAçÃO e irem 8 - OA HAB|L|TAçÃO
deste Edital.
9.17. Se a oferta não for aceitável por apresentar preÇo excessivo, o Pregoeiro poderá negociar
com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.
9. 18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação. proceder-se-á na forma do disposto
no subitem 9.í7.
9.19. Se a oÍerta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação do proponente, na oÍdem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
9.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem
conforme estabelecido no item 7 - DA APRESENTA
HABILITAçÃO e item 8 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital

a documentação em situação regular,
ÇAO DOS DOCUMENTOS PAR
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9.21. o Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇÃo apresentados pelos
demais licitanles, até a execuÇão definitiva do objeto licitado. Após inutilizará os mesmos.
9.22. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro,
equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

PREFEITURA MUNICIPAL

í0. DA ADJUOICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor preço, por lote,
desde que atendidas às exigências de habilitaçáo e especificações constantes deste Edital.
10.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora.
10.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à
intenção de interposiÇão de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente,
submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.
10.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultado da Iicitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os
procedimentos de adjudicaçâo e homologação.

í1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1 1 .1 . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razóes do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dras, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.
1í.2. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos termos
do inciso XVlll, do ar1. 4" da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos diretamente ao
Departamento de Licitaçôes, e protocoladas na sede administrativa da PreÍeitura, em horário
comercial.
1 í.3. Os recursos serão recebidos pela Comissão de Pregão, o qual poderá reconsiderar ou não
sua decisão em 24 (vinte e quatro) horas e encaminhá-los devidamente iníormados à autoridade
competente, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
1í.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
11 .4. Da aplicação das penalidades previstas neste Edital e na minuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intjmação.

í2. OO REGISTRO DE PREÇOS
1 2.'1 . Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante a
assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO Xlll) pela Prefeitura e pelos classificados do
certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a tercetros.

12.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter participado do
certame licitatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta final, em consonância
com o valor final ofertado pela licitante vencedora, ou seja. coníorme o último lance ou o valor
negociado, no 10 dia útil subsequente à data da sessão pública do pregão. Em caso de não
atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os
demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condições da
primeira colocada, sendo a execução dos serviços nas condições previstas neste Edital e seus
anexos.

Registro d
Prefeitura.

e Preço ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho emitida p

025
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12.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma claÍa, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na
análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla pesquisa de
preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo
Federal.

12.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os
preços de mercado e os propostos pelo licilante à época da realização deste certame licitatório,

'12.8. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 1 5 (quinze)
dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços.

í3. DA VIGENCIA
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 ldozel meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í4. DAS OBRTGAçÕES DA AOJUDTCATÁR|A
14.1 . A Adjudicatária obrigar-se-á a:

14.1.1. Executar os serviços adjudicado estritamente de acordo com as especificações descritas
no Termo de ReÍerência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado
pela Prefeitura, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada,

14.1.2. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência da Ata de Registro de Preços;

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
'15.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração Automaticamente
- por decurso de prazo de vigência;
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público.

15.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa:
A pedido quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüivel em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compôem o custo do serviço.

,l5.3. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação d
penalidades previstas no item 22, caso não aceitas as razões do pedido
- por iniciativa da Prefeitura, quando:
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12.4. o fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço
registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

12.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
redução daqueles prâticados no mercado, ou de Íato que eleve o custo dos bens registrados.
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
- perder qualquer condição de habilitaÉo ou qualificação técnica exigida no processo licitatório,- por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Regiitro de preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no ptazo estabe]ecido, os pedidos decorrentes desta Atade Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
nesta Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes,

'15.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recLbimento. juntando-se o comprovante aos
autos que deram origem ao registro de preços.

í6. DO CONTRATO
16.1. será dispensada a celebração do contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 40 do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los os
seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e,
d) a Ata de Registro de Preços.
16.2. Se o classificado para o item náo apresentar situação regular quando da emissão da Nota
de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjuáicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas condições
propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das
sançôes cabiveis previstas neste Edital.

í7. DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
17. 1 . A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer às seguintes exrgências.

1 7.2. O licitante vencedor Íicará obrigado a:

17 .2.1 . Execular os serviços nas condições, no preço e nos prazos constantes deste Editall

17.2.2. Náo contratar servidor pertencente ao quadro da prefeitura, durante a execução dos
serviços contratado;

17.2.3. Não veicular publicidade acerca do objeto deste Pregão Presencial, salvo se houver
prévia autorização da Administração da Prefeitura.

í8. DO PRAZO DE EXECUçÃO

18.í. Após a assinatura da ata de registro de preços o ptazo para início da prestação dos serviços
será imediatamente, após o recebimento da Requisição expedida pela Secretaria iequisitante.

í9. DAS CONDIÇOES E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

í9.1. O objeto da presente licitação será executado conforme a necessidade da Secretaria
Municipal de Saúde, em estrita conformidade com as disposições e especificações do edital da
licitaçáo, proposta de preços apresentada, nos termos do Anexo l;
19.2 A realizaçâo dos serviços, objeto desta licitaÇão, serão realizados mediante a apresentação
de Requisiçóes, que serão emitidas por servidores previamente autorizados;
19.3 A empresa vencedora, deverá prestar os serviços especiÍicados no termo de referência, com
a disponibilização de materiais e utensílios que se fizerem necessários à execução do objeto, bem
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como, pessoal devidamente qualificado, com capacidade para atender as quantidades informadas
na planilha de quantitativo, visando atendeÍ as necessidades da contratante com agilidade,
'19.4. A ConÍatada deverá prestar os serviços em perÍeitas condições, de acordo com as
especificaÇôes contidas no Termo de Referência.
'19.5. A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos servrÇos prestados,
desobrigando a Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade;
19.6. O servidor responsável pela fiscalização rejeitará, no todo ou em parte, a prestaÇáo de
serviços rcalizada em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital;
í9.7. As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes dos serviços, correrão por conta da empresa contratada;
19.8. As requisiçóes dos serviços deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota
Fiscal/Fatura, que deverá ser emitida contendo a descrição do item, quantidades, preço unitário e
total, de conformidade com o pedido;
í9.9. O local para a execução dos serviços será na cidade de Curitiba/PR;

20. DO RECEBIMENTO
20.'1.1. Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "a", da Lei Federal 8.666/93;
20.'1.2. Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado.
20.2. A assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão
somente o recebimento da mesma pela Prefeitura, sendo sua confirmação definitiva condicionada
à conferência dos dados relacionados na nota fiscal dos serviços, relatórios ou outros documentos
que se fizerem necessários.

2í. DO PAGAMENTO
21.1. Em ate 30 (trinta) dias após a execução dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de
Situação .junto ao FGTS.
21.2. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N" da conta bancária receptora
do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçâo do pagamento.
21.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos

termos deste Pregáo Presencial.
21.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classiíicado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correÇão

monetária.
21.5. O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS,

Certidão Negativa de FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia
autenticada ou via internet.

22. DO VALOR
22.1. O valor total estimado para esta licitação será de R$ 16.548,00, (dezesseis mil, quinhentos

e quarenta e oito reais), conforme Anexo I - Termo de ReÍerência, podendo ser aditado de

acordo com o previsto no Art, 65 da lei 8.666/93.

23. DAS SANçOES AOMINISTRATIVAS
23.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a

proposta, forem os 1.o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, não

cumprirem os prazos de execução, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa

ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou

cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator
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l- lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória,
ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência e anotaçâo restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 10% (dez poÍ cento) do valor estimado da contrataÇáo, aplicada nas hipóteses de
inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas.
V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratâr com a Administração Pública, pelo
prazo de alé 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,
ainda, até que seia promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
23.2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do ato.
23.3. Não será aplicada multa se, compÍovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso
fortuito ou motivo de força maior.
23.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pelo íornecedor no momento
da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade
usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, as seguintes sanções:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estrmado total do contrato, em caso de recusa do
"l.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso,
ate o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçáo, além do
desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente,
lV - Suspensáo temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
23.5. Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
23.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administraçáo.

24. DAS OBRIGAÇÔES DO ORGÃO GERENCIADOR
22.1 . Caberá ao Órgão Gerenciador:

22.1.2. - prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos serviços que deverão serem
prestados, que venham a ser solicitados pelo Detentor da Ata;

22.1.3. - aprovar, quando necessário, o cronograma fisico definitivo para a execuçâo dos serviços,
apresentado pela licitante vencedora,

25. DAS DTSPOSIçÔES FINAIS
25.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
25.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste edital,
para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com antecedência de 15

(quinze) minutos do horário previsto.
25.3. E obrigatória a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos
de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.
25.4, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.
25.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente normal na

Administração da Municipal. 
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25.6. Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os licitantes
faráo constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da
pessoa indicada para contatos.
25.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser.
a) adiada a abertura da licitaÇão;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do ar1. 21 da Lei 8.666/93.

26. SAO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
26.1. ANEXO I - Termo de Referência;
26.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;
26.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;
26.4. ANEXO lV- lnstruçáo para preenchimento da proposta,
26.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
26.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa
ou empÍesa de pequeno porte
26.7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
26.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
26.9. ANEXO lX - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
26.1 0. ANEXO X - Modelo de Credenciamento.
26.11. ANEXO Xl - Modelo de Declaração de Regularidade Fiscal e Demais Obrigaçóes
Habilitatórias;
26.12. ANEXO Xll - Modelo Declaração de Não Parentesco;
26.13. ANEXO Xlll - Modelo de Ata de Registro de Preços.

27 . Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.

Nova Santa Bárbara. 09/03/2015

Fábio He Gomes
P tTo

Portârie n" 01512015

Marta Luc Silvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde

E - E-mail licitacao ri'nsb.pr.eor.br - rr § rr.nsb.pr'.gov.br

't)

Rua Walliedo Birrencouí de Moraes no 222. Centro. t 43. 1266.8100. E - 86.250-000 No!a Santa Bárbara- Par{ná
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PREFEITURA MUNICIPAL

,'1'-. EST ADO OO PARANÁ

PREGAO PRESENCIAL NO 912015 - SRP

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNC IA

'1. Do Objeto e Valor Máximo

í.í A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de leitos de casa de apoio para atendimento de
pacientes usuários do sus, em tratamênto de saúde fora do domicílio (TFD), oferecendo
dependências masculinas e femininas providas de dormitórios e banheiros, fornecendo ainda no
mínimo, três refeiçóes diárias (café da manhã, almoço e janta| e ainda transporte para locomoção
na cidade de Curitiba/PR conforme especificaÇões e quantitativos abaixo relacjonados.
í.2 O valor máximo global e de - R$ í6.548,00, (Dezesseis Mil, Quinhentos e euarenta e Oito
Reais).

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS / PREçO ESTIMADO:

LOTE: 1-Lote001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

1 6404 Diárias em Casa de Apoio em
Curitiba/PR com o objetivo de prestar
os seguintes serviços: Hospedagem,
Fornecimento de Refeições (café da
manhã, almoço e jantar - de boa
qualidade), Transporte (locomoção dos
pacientes até os locais de consultas,
laboratório e tratamento médico).

300,00 DIA 55,16 í 6 548,00

TOTAL 16.548,00

Rua Walfredo Bttencoun de Moraes n'222. Centro- I 43. 3266.8100- E - 86.250-000 Nota Santâ BirÍbara- Paril

l*, NOVA SANTA BARBARA 031

13

a) Os serviços serão executados na cidade de Curitiba/PR;
b) A casa de apoio deverá atender os pacientes usuários do SUS, oferecendo dependências
masculinas e femininas providas de dormitórios e banheiros em bom estado de conservação,
energia elétrica e água tratada, em perfeito estado de higiene e ventilação;
c) Fornecimento de no mínimo, três refeições diárias (café da manhã, almoÇo e jantao - CaÍé da
Manhã (básico), almoço e jantar com bebida, devendo a alimentaÇão ser de boa qualidade e
conter fontes de proteína animal e vegetal, carboidratos, gorduras, vitaminas e minerais, de modo
a atender as necessidades alimentares básicas de uma pessoa;
d) Oferecimento de veículo para translado dos pacientes hospedados (ida/volta), para os locais de
consultas, laboratório e tratamento médico na Capital ou região metropolitana, de segunda a sexta
no horário compreendido das 06h30 às 18h30, e aos finais de semana disponibilizar transporte de
emergência;
e) Responsabilizar-se pelo translado, de acordo com as normas de seguranÇa, devendo o veículo
estar em perfeito estado de conservação, substituindo no máxrmo 01 (uma) hora o automóvel que
der problemas/deÍeitos, pois os serviços não poderáo ser interrompidos e nem tampouco
paralisados, já que os pacientes têm dia e hora para realizarem o tratamento médico,
f) Arcar com as despesas de combustíveis e pelas despesas com motorista, bem como quarsquer
outÍos custos que venham a existir, pois nenhum custo será pago por esta administração.

E - E-mail- liçitacaotinsb.pr.gor.br- § §1\ .rstr.pr. gor . hr
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g) A Contratada deve informar, por escrito, a Secretaria requisitante dos serviÇos, o nome do
funcionário de seu quadro de pessoal que Íicará obrigatoriamente responsável em atender as
solicitações da Secretaria interessada;
h) A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização (inclusive sanitária) por parte do
Município, para acompanhar os serviços prestados, devendo a mesma, prestar esclarecimentos
solicitados e atender às reclamaçÕes íormuladas pelo fiscal do contrato,
i) A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços pÍestados,
desobrigando a Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade,
j) O servidor responsável pela fiscalização rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços
realizada em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital:
k) As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento, correrão por conta da empresa prestadora dos serviÇos,
l) As requisições de serviços deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota
Fiscal/Fatura, que deverá ser emitida contendo a descrição do item, quantidades, preÇo unitário e
total, de conformidade com o pedido;
m) Os serviços deveráo estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade
especificada no Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condiÇôes implicará
recusa do Contratante sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada.

g - E-mail - licilacao ri.nsb.pleat-br nf-sor.br
Rua Waltiedo Bittencoun de Mo.aes nn 222- Centro- t ,13. 1266.8100. = - 86.250-000 No\ a Santa BÍirhara. I)aranii

{
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO II

EDITAL oe pReoÃo PRESENCIAL No 9/20í5 - SRP

ANEXO II -ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP 9201s_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.esI

033

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222. Centro, t 43. 1266.8100. E - 86.250-000 Nova Sanla BáLrbara. Paruná

E - E-mail- licitacaoansb.pr.eot.br - r!\\1r-ll\b.or'eor.br
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,* NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADo Do PARANÁ

ANEXO il
ED|TAL oe pRecÃo pRESENctAL No 9/20í5 - sRp

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
ANEXO3_PROGRAMA DE PREENCHTMENTO DE pROpOSTA.exe

034

Rua Walfrcdo Bittencouí de Moraes n" 222. CentÍo. t 43. 32óó.8100. E - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara. Paraná
9 - E-mail - Iicitacaori'nsb.pr.so\.br - çlrr.nsb.pr.Bor.hr
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÂO PRESENCIAL NO 9/2015. SRP

ANExo IV - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTo DE PRoPoSTA

Para agilizar as entregas de propostas pelos fornecedores foi desenvolvido um executável para a
digitação das mesmas.
Você receberá um executável com o nome ANEXO3_PROGRAMA OE PREENCHIMENTO DE
PROPOSTA.exe e um arquivo digital de proposta com o nome PP92015 

-ANEXO2-ARQUIVODIGITAL DE PROPOSTA.eSI
Após o preenchimênto dos dados, este arquivo deverá ser gravado em uma mÍdia (PEN DRIVE ou
CD) e colocado no Envelope ll o mesmo arquivo PP9201S-ANEXO2-ARQUIVO DIGITAL DE
PROPOSTA.esI. Primeiramente copie os dois arquivos para seu computador. Abra o arquivo
ANEXO3_PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA.exe.
Acesse o rograma esproposta.exe

Será aberta uma anela como a ura abaixo

Clique no botão -:-

035

,(J
EsFropóstá

EqqJüto 5.*erE' M.eqilôÍÉ..dn.b

IN*ôú"

".' úÍLsão dê Proporta

g - E-mail - Iicilacao ri rtsb.-pr-gttút -
Rua walfredo Binencoun de Moraes n'222. Centro. t 43. 12ó6.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

\\ \\1t.rl.h.!Í.go\ . hr

E localize o arquivo PP9201S_ANEXO2_ARQUIVO OIGITAL DE PROPOSTA.eSI
Serão liberadas as opções para cadastramento das propostas e dos dados cadastrais:

{
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O arquivo foi gerado com sucesso!

ATENÇÃO: Não esquecer de copi
DIGITAL DE PROPOSTA.esI") em

ar o arquivo gerado (ex: "PP920í S ANEXO2 ARQUIVO
um CD ou PEN DRIVE, o qual será apresentado no

ENVELOPE I I - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar em contato com o Depto de Licitações da
Prefeitura tvl unicipal de Nova Santa BárbaralPr Fone (43) 3266-8100 ou no e-mail
licita o(@nsb. Dr. ov.br

Proposta gràvôda em Cl\Propostô, esl | !!v
x

E - E-mail - !çil4cao tinsb.pr'.so .pr.go\.br
Rua WalÍiedo Binencoun de MoÍaes n" 222- Centro- 8 43. 1266.8100. i{ - 86.250-000 Nola Sanla Bártara- Parirnii

lníormation
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DEcLARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo Aos REeutslros oe HlsrLtreçÃo

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ no r

intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)
da RG no....... e do CPF n0..................... .......
Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

......, poÍtador
......, declara que "AÍende
inciso Vll, do artigo 40 da Lei

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

I - E-mail - licitucao rr n \b.or-co\.br - \\ \\'\\.llrh pÍ.{o\.br
Rua Walfredo Bitencoun dc Moraes n'222. Centro. t 43. 3266.E100. E - 86.250{00 No\a Santa Bárbara. Paraná

x,
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada Íora do envelope)

ANEXO VI

DECLARAÇÂO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No 9/20í 5 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
esta enquadrada na categoria ...........(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluÍda nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no í23. de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data, ....

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n" 222. Centro. t 41. 3266.8100- I - 8ó.250-000 Nova Sarta Bárbara- Paranii
g - E-mail - licitaçao,ir nsb.Dr.g«rr.br - s s s.n\h.pr.p.o!.br

22
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

A empresa

Pregão Presencial No 9/2015 - SRP

DECLARAÇÃo (ART. zo, tNc. xxxilt DA cF)

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ sob no
por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado (a) da Carteira de ldentidade
no e do CPF no DECLARA, para fins do disposto no
inciso V, do aÍ1.27 da Ler Federal no 8.666, de 21 de lunho de 1993, acrescido pela Lei no g.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a
partir de quatoze anos, na condiÇão de aprendiz.

Local e data, ..

Assinatura
Empresa
Representante Legâl
Cargo
RG
CPF

Rua Walfredo Binencoun de MoÍaes n'222- Centro. t 41. 126ó.8100. E - 86.250-000 No\a Sanla Bárbara. Paraná

E - E-mail - licitaçao rrlnsb.pr.qov.br - rvrr rr.n:b-Dr.gor.br

23
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PAPEL T]MBRADO DA EMPRESA E COttI O CARIIUBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DEcLARAÇÃo DE IDoNEIDADE

Pregâo Presencial No 9/20í 5 - SRP

(empresa).... estabelecida
no

sob no . . . . . .. . .. .. .. ........., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de preponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N" 9/20í5 - SRP, instaurado pelo
Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar

A

com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data. .

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

., inscrita no CNPJ

E - E-mail lLcttaç.rolr nsb.rrr.{o nr-gor.lrr
Rua Walfrcdo Biltencouí de Moraes no 222. Centro. t 41. l2óó.8100. E - 86.250-000 Nora Sanra Bárbara. Paraná

042
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PAPEL TIMBRAOO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IX

oecunaçÃo DE FAros tMpEDtIVos

Pregão Presencial No 9/2015 - SRP

A (empresa).......... estabelecida

inscrita no CNPJ sob no ................... ...., Declaramos, na
qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 9/2015 - SRP, sob as penalidades legais. que não
ocoÍreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Ruâ Wâlfredo BittencoDí de Moraes no 222- Centro- 8 43. 1266.8100- 8.86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná

El - E-mail - licitacaoÍinsb.DÍ.go!.hÍ - \ rr \r -r:h.pr. gor.br

25
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A empresa

TERMO DE CREDENCIAMENÍO

Pregão Presencial No g/20í5 - SRp

, com sede na
representad a pelo (a) Sr.(a) _, CREDENCTA o (a) Sr

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresenteda fora do envelope)

ANEXO X

CNPJ n o

a
(cARGO ), portado(a) do R.G, no e C.P.F. no , paÍa
representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade pregão
Presencial No 9/20í5 - SRP para eventual contratação de empresa para prestação de serviços
de leitos de casa de apoio para atendimento de pacientes usuários do SUS, em tratamento de
saúde fora do domicilio (TFD), podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias

Local e data.

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

I - E-ma il - licirirclo (1n sb.or,gor.br - rr rr rr 151r.p1119r . hr
Rua Walfredo Bittencoun dc Moraes n" 222. Centro. I 41. 326ó.8100. E - 86.250-000 No\a Santa Bárbara. PaÍaná

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamentoj
a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (eslatuto ou contrato social em vigor);
c) Documento de ldentificação;

{-
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO XI

OCCUIRAçÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Pregão Presencial No 9/20í 5 - SRP

(nome da empresa), com sede na

_(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o no

licitante no certame acima destacado, promovido pela
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, DECLARA, por meio de seu representante legal
infra-assinado, R.G. No , que se encontra em situação regular
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem
como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG
CPF

Rua Walfredo Binencoun de Moraes no 222. Centro- I 43. 326ó.8100. M - 86.250-000 No\a Santa Bárhara. Prranii
I - E-mail - licitacao rinsb.or.eor.br - rrtr u.ttrb.nr.sor.hr

{
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Xil

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial No 9/20'15 - SRP

_(nome da empresa)
no

inscrita no CNPJ sob o
, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no -__- -'-, DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório Pregão Presencial N' 9/20í 5, da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de

servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento,
de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças. Compras e Licitaçóes do
Municipio de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

* NOVA SANTA BARBARA

Rua Walliedo Biflencouí de MoÍaes n'222. Centro. 8 43. 3266.8100. E - 86.250-000 No\a Sanra Bárhara- Paraná
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ANEXO Xilt

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o / _ PMNSB

REFERENTE NO PRECÃO PRESENCIAL NO 9/2015 - PMNSB

o tritultcípto DE NoVA SArura gÁRgeRA, com personatidade
jurídica de direito público interno, inscrita no cNpJ sob no 95.561.080/ooo1-60, com sede na Rua
walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - cenlro, Nova santa Bárbara - paraná, cEp - g62so-ooo,
representada neste ato por seu Prefeito, Claudemir Valério, R.G. ..., inscrito no
CPF sob. o no . . . . . .. .. .. .. . . . .. , doravante denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as
Leis N" 10.520/02. N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No
3.555/00. Decreto Municipal no 041/2oog do dia 04/09/2009, em face da classificação das
propostas apresentadas no Pregão Presencial No 9/2015 - sRp, homologada pelo preÍeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para contratação de empresa para preitação de servrços
de leitos de casa de apoio para atendimento de pacientes usuários do sus, em tralamento de
saúde fora do domicílio (TFD), conforme especificado, oferecido pela empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica, de direito privado, com sede a
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECO>, <FORNECEDOR,CONTRATO#T&NUMERO>,
município de <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CtDADE>-<FORNECEDOR.CONTRATO#T&UF>,
inscrito no CNPJ/MF sob n.o <FoRNEcEDoR.coNTRATo#T&cNpJ>, lnscrição Estadual n.o
, lnscrição Municipal n.o neste ato representada pelo na
função de , residente e domiciliado na , na cidade de
portador do RG n.o e do CPF n.o , doravante denominado Detentor da
Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na
Iicitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçóes abaixo estabelecidas, tem entre si justo
e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual contratação de empresa para
prestação de serviços de leitos de casa de apoio para atendimento de pacientes usuários
do SUS, em tratamento de saúde fora do domicílio (TFD), oferecendo dependências
masculinas e femininas providas de dormitórios e banheiros, fornecendo ainda no mínimo, três
refeições diárias (café da manhã, almoço e jantar) e ainda transporte para locomoção na cidade
de Curitiba/PR, conforme especificado no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão Presencial No
9/20í 5 - PMNSB, independentemente de transcriÇão. O Orgão Gerenciador nâo se obriga a
adquirir os itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no
ANEXO l, podendo alé rcalizar licitação específica para contratação de um ou de mais itens,
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos
termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art. 7o, do Decreto no 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - ESpEctFtcAçÃo oo oe.rero E pREÇos REGtsrRADos

<ITENS,CONTRATO#T>
a) Os serviços serão executados na cidade de Curitiba/PR:
b) A casa de apoio deverá atender os pacientes usuários do SUS, oferecendo dependências
masculinas e Íemininas providas de dormitórios e banheiros em bom estado de conservaÇão,
energia elétrica e água tratada, em perfeito estado de higiene e ventilação;
c) Fornecimento de no mínimo, três refeições diárias (café da manhã, almoço e jantar) - Café da
Manhá (básico), almoço e jantar com bebida, devendo a alimentação ser de boa qualidade e
conter fontes de proteína animal e vegetal, carboidratos, gorduras, vitaminas e minerais, de modo
a atender as necessidades alimentares básicas de uma pessoa;

Rua Walliedo Bittencouí de MoÍaes n'222. Centro. t 43. f26ó-8100. E - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara- Para
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d) Oferecimento de veiculo para translado dos pacientes hospedados (ida/volta), para os locais de
consultas, laboratório e tratamento médico na Capital ou região metropolitana, de segunda a sexta
no horário compreendido das 06h30 às 18h30, e aos finais de semana disponibilizarlransporte de
emergência;
e) Responsabilizar-se pelo translado, de acordo com as normas de segurança, devendo o veículo
estar em perfeito estado de conservação, substituindo no máximo 01 (uma) hora o automóvel que
der problemas/defeitos, pois os servíços não poderão ser interrompidos e nem tampouco
paralisados, já que os pacientes têm dia e hora para realizarem o tratamento médicol
f) Arcar com as despesas de combustíveis e pelas despesas com motorista, bem como quaisquer
outros custos que venham a existir, pois nenhum custo será pago por esta administraÇáo;
g) A Contratada deve informar, por escrito, a Secretaria requisitante dos serviços, o nome do
íuncionário de seu quadro de pessoal que ficará obrigatoraamente responsável em atender as
solicitaÇóes da Secretaria interessada,
h) A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita íiscalização (inclusive sanitária) por parte do
Município, para acompanhar os serviços prestados, devendo a mesma, prestar esclarecimentos
solicitados e atender às reclamaçóes formuladas pelo fiscal do contrato;
i) A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços prestados,
desobrigando a Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade;
j) O servidor responsável pela fiscalização rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços
realizada em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste Edital;
k) As despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do Íornecimento, correrão por conta da empresa prestadora dos serviços.
l) As requisições de serviços deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota
Fiscal/Fatura, que deverá ser emitida contendo a descriçáo do item, quantidades, preÇo unitário e
total, de conformidade com o pedido;
m) Os serviços deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade e periodicidade
especiftcada no Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa do Contratante sem que caiba qualquer tipo de reclamaÇão por parte da contratada.

CLAUSULA TERCEIRA . DA VIGENCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçAO ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
<DOTACOES, CONTRATO#T>

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração

Rua Walfredo BinencouÍ de Moraes n'222. Centro. t 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa Bárhara- Parat
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CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de'12 (doze) meses, a contar da assinatura
do mesmo, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração
Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do
Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, náo será obrigada a contratar os serviços referido na
Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo íazê-lo através
de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipôteses
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditÓrio e a ampla
defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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- automaticamente

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem fornecedores registrados;

- pelo Órgáo Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu
regislro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando.

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqúível em função da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitação dos fornecedores
para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedêncta de 15
(quinze) dias, facultada à Administração a aplicaÇáo das penalidades previstas no edital, caso não
aceitas as razóes do pedido.

- por iniciativa do Orgáo Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razôes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigaçôes decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata
de Registro de Preços;

- caraderizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas
nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do
cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será íeita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao registro de preços.

GLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES oe EMPRESA VENCEDORA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Prestar os serviços adjudicado estritamente de acordo com as
especiíicaçôes descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelêcido e quântitativo
solicitado pelo Orgão Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada
dos serviços. Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) na data do
seu efetivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO

Caberá a Prefeitura:

- prestar as informações e os esclarecimentos, atinentes aos serviços a serem prestados, que
venham a ser solicitado pelo Detentor da Ata;

Rua walfredo Birtencoun de Moraes no 222. Cenlro. I 43. 3266.8100. E - 86.250-000 Nova Santa BáÍbara. Paran
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- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo para a execução dos serviços,
apresentado pela licitante vencedora;

- rejeitar os serviços que não atender às especificações constantes no ANEXO l.

CLÁUSULA NoNA - DA AUToRIzAçÃo PARA ExEcUçÃo DoS SERVIçoS E EMIssÃo
DAS AUTORTZAçÕES OE EXECUçÃO

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de PreÇos serão autorizadas, caso a caso, pelo
Orgão Gerenciador. A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

cLÁusuLA DÉcrMA - Do pRAzo DE ExEcuÇÃo

Após a assinatura da ata de registro de preços o ptazo parc início da prestação dos serviços será
imediatamente, após o recebimento da Requisição expedida pela Secretaria requisitante.

cLÁusuLA oÉctMA pRtMEtRA - Do LocAL DA PRESTAçÃo Dos sERVtÇos

Os serviços deverão serem prestados no Município de Nova Santa Bárbara, em lugares o serem
indicados pela Secretaria de Serviços Públicos Externos; com seguro, frete, carga e descarga
Inclusos no valor, ficando a prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93;
Definitivamente, nos termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. A
assinatura do canhoto da nota fiscal ou protocolo em outros documentos indica tão somente o
recebimento da mesma pelo Orgão Gerenciador, sendo sua confirmação deíinitiva condicionada à
conferência dos dados relacionados na nota fiscal, relatórios ou outros documentos que se fizer
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTo
Em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS e Certiíicado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará
a regularização por parte do Detentor da Ata, iniciando-se novo ptazo paÍa o pagamento. Sendo
que a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito
bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento. O
Município de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora,
previstos em lei ou nos termos do Pregão Presencial n'9/2015 - PIMNSB. Nenhum pagamento
será eíetuado ao Detentor da Ata enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçáo financeira,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correÇão monetária.
O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do
FGTS, atualizadas, podendo ser permitida apresentaÇão de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS CONDICÕES GERAIS A SEREM
ATENDIDAS
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O Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguintes exigências.

Executar os serviços nas condições, no preço e nos prazos constantes desta ata,
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Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução dos serviÇos
contratado

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS SANÇÔEs ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para
registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da
Lei Federal no 8.666/93 e alteraçôes e no Decreto Municipal n" 04112009, ao critério da
Administração.

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execuÇão do certame, não mantiverem a
proposta, forem os '1 .o colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços,
comportarem-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude íiscal, poderão ser
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções,
a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator.

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
o Cancelamento do registro na Ata;
. Advertência e anotaçáo restritiva no Cadastro de Fornecedores;
. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, que será aplicada nas

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigaÇôes assumidas;
. Suspensáo temporária do direito de licitar ou de contratar com a AdministraÇão Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisÍaÇão Pública. A
aplicaçáo das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo
estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimaÇão do ato.

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso íortuito ou
motivo de força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da
execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções:

. Advertência;

. Multa de í0% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contralo, em caso de recusa
do í.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao íornecimento náo realizado
pela detentora da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados ofi cialmente;

. Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fornecer à AdministraÇão
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;
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Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório
e ampla defesa.

A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras,
previstas em Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor por eventuais perdas e danos
causados à Administração.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançôes cabíveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos.

a) greves,

b) epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) escassez, falta de materiais eiou mão-de-obra no mercado;

g) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial N" 9/2015 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposiçóes constantes das Leis no 1O52O120O2,
Lei 8.666/1993 e demais legislações pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não
implicará direito à contratação. A beneficiária que ensejar o retardamento da execução do seu
objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Íornecimento e/ou contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a AdminisÍação, e
se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉnMA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaÇáo.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será
assinada pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, .....de ....... de

(Autoridade Competente)
Orgão Gerenciador

052
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Obiêto: ContÍatação dê êmprêsa paÍa pÍêstaÉo dê
sâivlços dê lêitos dE casa ds apolo para atêndimênto do
pacientes ssuários do SUS, em tÍatamonto de saúdê tora
do domlcílio (ÍFD).
Tipo: Menor preço, por lole

Rêcebimento dos envelopes: Até às 13:30 horas do dia
24t03t20'15.
lnicio do progão: Dia 24103/2015, às '14:00 horas.
Preço lráximo: R§ 18.548,00, (dêzosseb mll, quinhentos e
quarantâ e olto reals).
lDÍllIngiles_çlElleEe[SIls: poderão ser obtidas em
horário de expediênte na Prefeitura Municipâl de Nova Santa
Bárbara, sito à Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes no 222,
pelo Íone: 43-326S8100, ou por Email:
licitacao@nsb.pr.oov.bÍ, site \,!wvr.nsb.Dr.oov.bÍ

Nova Santâ Bárbara, 09/03/20'15

Fábio Henrique Gomes
PÍegoeiro

PoÍtaria n'015/2015
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REG|MENTO INTERNO

CAPITULO I

DAS DISPOSTçÕES PRELTMTNARES

Artigo 10 4 Casa Lar está vinculada direlamente à
SecretaÍia Municipal de Assistência Social, Íespaldado na Lei
Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da

Criança e do Adolescente.

CAPITULO II

DA FINALIDADE, OBJENVO, ATENDIMENTO E
ESTRUTURA

AÉigo 2: - A Casa Lar tem por finalldade acolher e asseguftrÍ
proteção integral em câÍáter proüsório e excepcionâl às
crianças e adolescentes, em situação de risco eminente e/ou
vulnerabilidade social e circunstancial e afastados de seus

lares poÍ decisáo administrativa e iudicial em virtude de maus

tÍatos, exposiçáo à violência, abandono ou exclusáo soclal,

âlém de:

I - PropiciaÍ abÍigo por um período provisório excepcional a

cÍiança e adolescente de ambos os sexos com idâde entÍe

zero ê dezessete anos e oÍue meses;

ll - Aêolher crianças e adolescentes, do município de Nova

santa Bárbara, vítimas do abandono sóciefamiliar,
nêgligência e maus tratos:
lll - Promover junto ao Ministério Público a colocaçáo dos

acolhidos, em famÍlia substituta nos casos ondê o relomo ao

convÍúo familiar constituir-se risco ao desenvolvimento da

cÍiançâ ou adolescente;
lV - Promover Íeinserçáo Íamiliaí de crianças e adolescentes

do municlpio de Nova Sanla Báóara:
V - Solicitar junto ao Conselho Tutelar do Município de Nova

Santa Bárbara o recambiamento de crianças e adolescentes

oriundos de outros municÍpios, acionando o Ministério PÚblico

em caso de reincidência:
Vl - Proporcionâr a loda cÍiança e adolescente acolhidos,

moradia digna, alimentação sadia, assistência médica e
odontológica, matrícula no ênsino regular, paÍticipaçáo em
programas culturais, comunitários e esportivos, participaÉo

em cuÍsos profissionalizantes e oficinas de tmbalho e ainda

acompanhamento social e psicológico ao acolhido ê seu

$ffii

Diário Oflclal EletÍônico do Municíplo de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo BittencouÍt de Moraes n'222 - Centro

Fofle/Fax (43) 326&8100
E-Ínail: diarioof cial@nsb.pr.gov.br

www.nsb.DÍ.oov.br

Dc,@iúo âs§inadõ p.i cqliicálo
'. N«'3 S:irií 4atu3.; ÊDic.úí3
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Executivo

Ano lll

REGIMENTO INTERNO DA CASA LAR - ANO:20í4
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